
OAB-DF sai em defesa do deputado petista Sigmaringa

A presidente da OAB do Distrito Federal, Estefânia Viveiros, declarou que não vê como atribuir falta de
ética ao deputado federal e vice-líder do Governo na Câmara, Sigmaringa Seixas (PT-DF). O motivo
seria por ele ser sócio do escritório que advoga para a empresa GTech Brasil Ltda contra a Caixa
Econômica Federal. Segundo ela, o fato de pertencer ao escritório não desabona a conduta do
parlamentar.

“É preciso muita cautela nessa área. Pelo que foi noticiado, o deputado não assinou qualquer petição no
caso divulgado. Se não assinou, como tudo indica, não há espaço para falar em qualquer falta ética. Note-
se que o parlamentar federal só não pode advogar contra a União Federal. Pode, portanto, se quiser, fazer
parte de escritório de advocacia. O simples fato de constar seu nome em procuração padronizada da
sociedade a que pertence não é o suficiente para desabonar sua conduta”, afirmou, em notícia publicada
no site da OAB-DF (www.oabdf.org.br).

Notícias publicadas recentemente insinuam que, por estar entre os sócios do escritório, Sigmaringa teria
feito tráfico de influência junto ao governo em favor da GTech. Em explicações à imprensa, o
parlamentar lembrou que o escritório advoga para a empresa desde 1996. Portanto, a GTech não poderia
ter escolhido o escritório por ter entre seus sócios um dos vice-líderes do Governo na Câmara. Naquele
ano, Sigmaringa não era deputado, nem o PT era Governo.

O deputado afirmou ainda que, em nenhum momento, atuou para a GTech, não tendo, portanto, assinado
qualquer petição do caso ou recebido quantias em honorários referentes a essa causa. Primeiro, porque
todos os casos da empresa sempre foram de responsabilidade do advogado Arnaldo Versiani. Segundo,
por estar afastado das atividades do escritório desde outubro de 2002, quando foi eleito.

Sigmaringa enfatiza ainda que, em nenhum momento, houve gestão política a favor da GTech. “Os atos
dos membros do escritório foram sempre dentro dos processos judiciais e do Tribunal de Contas da
União (TCU)”, afirma. Sigmaringa reconhece que, por ter cargo eletivo, está impedido de advogar
contra a União, mas lembra que os demais advogados do escritório não têm impedimentos.

Embora desnecessário, já que não está impedido de exercer a advocacia em sua plenitude, o deputado se
afastou da sociedade do escritório para evitar constrangimentos aos seus colegas. (Assessoria de
imprensa do deputado)
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